
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 

 Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA POLÍTICA TARIFÁRIA 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta 

vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no 

contrato. 

§ 1º A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior e somente nos 

casos expressamente previstos em lei, sua cobrança poderá ser condicionada à existência de 

serviço público alternativo e gratuito para o usuário. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 2º Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim de 

manter-se o equilíbrio econômico-financeiro.  

§ 3º Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais, após a apresentação da proposta, quando comprovado 

seu impacto, implicará a revisão da tarifa, para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 4º Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio 

econômico-financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, concomitantemente à 

alteração. 

 

Art. 10. Sempre que forem atendidas as condições do contrato, considera-se 

mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.192, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre medidas complementares ao 

Plano Real e dá outras providências.  
 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 2.074-73, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As estipulações de pagamento de obrigações pecuniárias exeqüíveis no 

território nacional deverão ser feitas em Real, pelo seu valor nominal.  

Parágrafo único. São vedadas, sob pena de nulidade, quaisquer estipulações de:  

I - pagamento expressas em, ou vinculadas a ouro ou moeda estrangeira, 

ressalvado o disposto nos arts. 2º e 3º do Decreto-Lei nº 857, de 11 de setembro de 1969, e na 

parte final do art. 6º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994;  

II - reajuste ou correção monetária expressas em, ou vinculadas a unidade 

monetária de conta de qualquer natureza;  

III - correção monetária ou de reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou 

que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados, ressalvado o 

disposto no artigo seguinte.  

 

Art. 2º É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índices de 

preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos 

utilizados nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano.  

§ 1º É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção 

monetária de periodicidade inferior a um ano.  

§ 2º Em caso de revisão contratual, o termo inicial do período de correção 

monetária ou reajuste, ou de nona revisão, será a data em que a anterior revisão tiver ocorrido.  

§ 3º Ressalvado o disposto no § 7º do nº. 28 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 

1995, e no parágrafo seguinte, são nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na 

apuração do índice de reajuste, produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de 

periodicidade inferior à anual.  

§ 4º Nos contratos de prazo de duração igual ou superior a três anos, cujo objeto 

seja a produção de bens para entrega futura ou a aquisição de bens ou direitos a eles relativos, 

as partes poderão pactuar a atualização das obrigações, a cada período de um ano, contado a 

partir da contratação, e no seu vencimento final, considerada a periodicidade de pagamento 

das prestações, e abatidos os pagamentos, atualizados da mesma forma, efetuados no período.  

§ 5º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos contratos celebrados a partir de 

28 de outubro de 1995 até 11 de outubro de 1997. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4/9/2001) 

§ 6º O prazo a que alude o parágrafo anterior poderá ser prorrogada mediante ato 

do Poder Executivo. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4/9/2001) 
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Art. 3º Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da Administração 

Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão 

reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições desta Lei, e, no que 

com ela não conflitarem, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

§ 1º A periodicidade anual nos contratos de que trata o caput deste artigo será 

contada a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se 

referir.  

§ 2º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.  

 

Art. 4º Os contratos celebrados no âmbito dos mercados referidos no § 5º do art 

27 da Lei nº 9.069, de 1995, inclusive as condições de remuneração da poupança financeira, 

bem assim no da previdência privada fechada, permanecem regidos por legislação própria.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


